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ASSUNTO: Contratação de empresa de engenharia para o fornecimento e 

instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à 

rede, do tipo On-Grid – Formação de Registro de Preços. 

DESPACHO Nº 573 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Assessoria de Engenharia - ASSENGE com o objetivo de eventual 

contratação de empresa de engenharia para executar serviços de 

fornecimento e instalação de Sistemas de Microgeração de Energia Solar 

Fotovoltaica, conectada à rede (tipo On-Grid) nos imóveis da Justiça 

Eleitoral do Estado de Rondônia, via Sistema de Registro de Preços, a fim 

de atender as necessidades do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, no 

que diz respeito à alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação 

do meio ambiente. 

Após autorização administrativa para continuidade da 

tramitação do feito (0981051), houve o início da fase externa do certame 

com a publicação do Edital no DOU n. 53/2023 (0989253), ocasião em que 

a empresa KR BUSINESS KRIMATECH (0991320) apresentou pedido de 

esclarecimento culminando com a suspensão do certame (0993873). 

Houve, também, impugnação ao edital pela 

empresa AGROMOTORES MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 

(0993459), não sendo conhecida pelo progoeiro em razão da suspensão da 

licitação, contudo recebida como informação e analisada, tendo em vista 

que seu teor poderia ser objeto de nova impugnação  na ocasião da nova 

publicação do edital. 

Analisados os questionamentos interpostos, juntou-se nova 

versão do Termo de Referência (TR n. 3/2023 - 0994595) contendo as 

alterações referentes a habilitação técnica (item 11 do TR), bem como 

melhoria na redação a fim de evitar eventuais interposição de recursos. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1013641&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=afbb83dc8e9a7ffe6100e6bc79df761aae9ed10166e36745c0ef18ac564f8d35
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1021995&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e34792f63aaeb66637f7fe27a5fa0624cf51e306cc6169e0d4a97b7380c10ad2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1024118&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a043fa328419f09849fd0f7679c63c04200f0f2bf15364f471ce23cc7dce4a3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026725&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfc4137d471acbfab092e6285c1aa0f9e2ae2507f95b84532ff57dffecb112eb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026297&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8cf6337e17652cba1ba22d1afa308ddceba37605057742e1ffedd8fa8517952
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1027462&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8e7ee336545d3aae3c4dbf4714521894cdb8ecf2f717f22ebfb4032e222932e
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O Secretário da SAOFC remeteu o feito à SAC para análise 

das alterações efetuadas no novo Termo de Referência e, posteriormente, à 

AJSAOFC para emissão de parecer jurídico (0994653). 

A SAC registrou que os critérios essenciais de regularidade 

já haviam sido analisados  anteriormente nos termos do evento 0966466, 

extensiva a atual análise. Já no que diz respeito às alterações referente à 

qualificação técnica, objeto do pedido de esclarecimento e impugnação ao 

edital, apurou-se que todas atendem aos requisitos legais com o objetiva de 

melhorar a redação da seção 11 do TR, de forma que o TERMO DE 

REFERÊNCIA Nº 
3/2023 PRES/DG/SAOFC/ASSENGE (evento 0963763)  encontra-se em 

consonância com as normas gerais de contratações estabelecidas 

pelo disposto no inciso II do artigo 3º da Lei n. 10.520/2002, art. 3º, XI do 

Decreto Federal n. 10.024/2019, ainda, às disposições da Instrução 

Normativa TRE-RO n. 004/2008 (0995155). 

De posse dos autos, a AJSAOFC baixou o feito em 

diligência para dilucidação dos pontos objeto de pedido de 

esclarecimento/impugnação, culminando com a juntada de nova e 

última versão do TR (evento 1002730), contendo alteração pontual, mais 

precisamente  em relação a potência mínima do Atestado e Acervo técnico 

quanto à parcela de maior relevância referente ao item Subestação. 

Mediante o Parecer Jurídico nº 105/2023 (1011307), a 

AJSAOFC analisou individualmente todas as alterações incidentes no 

Termo de Referência, opinando ao final pela possibilidade de aprovação do 

Termo de Referência n. 5/2023 – ASSENGE (0972706) pela autoridade 

competente, para atendimento do inciso II do art. 14 do Decreto Federal n. 

10.024/2019, pela formação de registro de preços, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica, tipo menor preço para o único lote, na forma de 

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, com 

fundamento art. 1º da Lei n. 10.520/2002 e § 1º do art. 1º do Decreto 

n. 10.024/19, pela inaplicabilidade ao certame do regime de exclusividade 

na participação de ME/EPP’s,  e pela restrição na divulgação dos preços 

estimados para a contratação. 

A SAOFC manifestou-se (1011392), em síntese, pela: a) 

aprovação do novo TR (1002730); b) Pela republicação do  Pregão nº 6 - 

ASLIC (atualmente suspenso),  em  decorrência das alterações das regras de 

qualificação técnica exigidas das licitantes; c) autorização de licitação na 

modalidade pregão em sua forma eletrônica, por “menor preço”, na forma 

de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário; d) 

utilização do Sistema de Registro de Preços, sem a divulgação da Intenção 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1027522&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1941f2b6decaf002a8fe49f4abd6c2fc508a727d9453c9447c0967b9f67fb5dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=998746&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=687f6b30e42dbd9227d8a2b237deaf9e9d1e51e4be98fa6b7625feff00f37bc2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=995970&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a16f48ea62b3da8a901913e049aec9ffd1d439d39d90011084f85eeeba23d363
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1028035&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e7f747b4d6615fb4d30c2c9295f6b812ff357f72b4d621a6f498a32c5ffa452d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1035745&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=887491f42544b34d756ccddac65d470e9880f2a48a9a08be46208162e936d87d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1044459&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=15c23401b2352dbce5ac5d466233fa785b71b8bb7815044fc5a1ff272149a4b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1005166&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=be22675ce4290fefecb36c867d8aba9f030358b061121ee65b6d1886e18458e1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1044546&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=550de2a94c3c03bc996c833aec7759d64be3ae888974e145d605f0ab1e608fa4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1035745&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=887491f42544b34d756ccddac65d470e9880f2a48a9a08be46208162e936d87d
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de Registro de Preços; e) Inaplicabilidade do regime de exclusividade 

às ME/EPP’s; f) aplicabilidade dos critérios de sustentabilidade ambiental, 

consoante item 7 e 7.2 do Termo de Referência (0972706); g) pela restrição 

na divulgação dos preços estimados para a contratação, conforme 

disciplinado no art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

Assim, vieram os autos para apreciação nesta Diretoria-

Geral. 

Inicialmente verifica-se do caderno processual que já foram 

carreados aos autos todos os documentos de cunho obrigatório exigidos 
na fase de planejamento da pretensa contratação, tais como Solicitação 

de Contratação (0886760), Estudo Técnico Preliminar para Obras, bens e 

serviços especiais (0952478), Informação Conclusiva sobre o Valor 

Estimado da Licitação (0952496) e, nesta ocasião, após a suspensão do 

certame, versão final do Termo de Referência (TR n. 5/2023-ASSENGE 

- 1002730), formatado após ajustes apontados em sede de pedido de 

esclarecimento, impugnação/informação ao edital e diligências da 

AJSAOFC, com detalhada especificação do objeto, justificativa, 

planejamento estratégico, critério de sustentabilidade ambiental, estimativa 

de preços, critérios de aceitação do objeto, obrigações das partes, 

pagamento, sanções administrativas e gestão e fiscalização do contrato. 

Conforme relatado, a presente contratação, estimada em R$ 

5.940.844,18 (cinco milhões, novecentos e quarenta mil oitocentos e 

quarenta e quatro reais e dezoito centavos), já foi analisada em momento 

anterior nesta Diretoria-Geral, sendo exarada decisão administrativa para 

deflagração do certame, ocasião em que apurou-se a justificativa da 

contratação pleiteada, sua adequação a modalidade de licitação pretendida,  

a questão do agrupamento dos itens em lote único, inaplicabilidade do 

regime de exclusividade da participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte considerando que o valor estimado ( R$ 

5.940.844,18) é superior ao estabelecido para o regime de exclusividade. 

Contudo em razão da necessidade de alterações no 

Edital, mais precisamente na redação do Termo de Referência impulsinada 

por meidas interpostas pelas empresas licitantes, os autos retornam a esta 

Diretoria-Geral para análise e aprovação  do novo Termo de Referência e 

publicação de Novo Edital, a fim de dar continuidade ao processamento do 

certame para contratação do objeto pretendido por esta Administração. 

De antemão registra-se que a tramitação do feito 

continuará seguindo o regime jurídico de licitações e contratos 

administrativos pretérito (Lei n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2002) tendo em 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1005166&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=be22675ce4290fefecb36c867d8aba9f030358b061121ee65b6d1886e18458e1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=917762&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81d05066fe7f9da0ffdb3de95ebb923ef22c9a3997a9947ec2599fa223e66b90
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984547&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f35efab2c78ac8d41fccc3b0a6b565d8b1c949de5eceef9b8c9c61d864a195d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984565&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6023fbec5830c5e96b5bdd7ac1c41dd335f8b18ac03be440fbb59553c5c88e48
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1035745&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=887491f42544b34d756ccddac65d470e9880f2a48a9a08be46208162e936d87d
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vista a disposição expressa na Medida Provisória n. 1.167/2023  que trouxe 

a possiblidade por licitar ou contratar pelo regime antigo desde que tenha 

sido feita esta opção até a data de 31/3/2023, e a publicação do Edital seja 

materializada até 31/12/2023. 

No que diz respeito as alterações operacionalizadas no 

Termo de Referência, a fim de dar seguimento ao certame, 

quando submetidas ao crivo da Assessoria jurídica deste Tribunal, todas 

foram tidas como  pertinentes, essenciais e adequadas nos termos dos 

regramentos que regem a matéria, a fim de viabilizar a continuidade do 

processamento do certame licitatório de forma regular, uma vez que se 

tratam de esclarecimentos técnicos. 

De acordo com a tramitação dos autos, houve um 

primeiro pedido de esclarecimento protocolado pela empresa  KR 

BUSINESS - KRIMATECH (0991320) acerca da questão 

envolvendo vedação do somatório de atestados de capacidade técnica, 

ocasião em que se detectou que no edital do pregão, realmente, houve 

apenas menção expressa a vedação quando se tratasse de pessoa 

jurídica, não havendo redação que tratasse da mesma vedação para pessoa 

física do engenheiro. 

A AJSAOFC no tocante a questão do somatório dos 

atestados de capacidade técnica, trouxe informações acerca da 

jurisprudência permissiva do TCU no que diz respeito a capacidade técnica-

operacional e profissional, anotando que tal medida só poderia ser imposta 

em caráter excepcional no edital, necessitando ser amparada por 

justificativa de ordem técnica e expressamente previstas no edital da 

licitação. 

Após análise da questão, a unidade técnica informou haver 

erro na nomenclatura adotada no Termo de referência com o objetivo de 

vedar a somatória de Certidões de Acervos Técnicos – CAT, de modo que 

fixou nova redação no TR não permitindo o somatório de Atestados ou 

Certidões de Acervos Técnicos no que diz respeito a qualificação 

operacional e profissional. 

Da leitura  da  nova redação dos itens 11.1.1, alínea 

"c" e 11.2.1, alínea "c" (TR 5/20223- 1002730), verifica-se, de fato, que 

 unidade de engenharia ao incluir a vedação acima mencionada,  cuidou de 

inserir as devidas justificativas técnicas para fundamentar a vedação, motivo 

pelo qual entende-se que, sob o aspecto formal, a exigência está em 

harmonia com a Lei n. 8.666/93 e a jurisprudência atual do TCU, sem qual 

a restrição seria irregular.  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1024118&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a043fa328419f09849fd0f7679c63c04200f0f2bf15364f471ce23cc7dce4a3
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Da leitura do novo TR (1002730), verifica-se, também, que 

houve alteração nos quantitativos mínimos das potencias em Kwp E 

KVA, agora estabelecidos no patamar mínimo de 261(duzentos e sessenta e 

um) Kwp (quilo watt pico) e  250 (duzentos e cinquenta) KVA, valores 

estes que correspondem exatamente a 50% (cinquenta por cento) do item de 

maior relevância técnica e financeira  que integra o lote único, no 

caso, representado pela usina de Ariquemes, que tem capacidade total 

de 523 (quinhentos e vinte e três) kwp, nos termos da letra “d” do item 11.1 

e “d” do item 11.2. 

Outra ocorrência de destaque no certame diz respeito a 

impugnação impetrada pela empresa AGROMOTORES MÁQUINAS E 

IMPLEMENTOS LTDA. (0993459) acerca da exigência que a licitação 

fosse desmembrada de menor preço por lote para menor preço por item a 

fim de possibilitar a participação do maior número de licitantes. 

Em razão da suspenção do certame, a impugnação foi 

recebida como informação pelo Pregoeiro, e da leitura de seu teor, verifica-

se que a impugnante questiona o fato de que mesmo o serviço podendo ser 

executado de forma conjunta ou separadamente, há no edital exigência de 

atestado único para fornecimento e instalação de energia solar e 

fornecimento e instalação de subestação. 

Como anotado no parecer da AJSAOFC, a unidade 

técnica/demandante de engenharia, optou, lastreada em vasta 

fundamentação, pela unicidade dos serviços, ou seja, pela junção dos 

serviços de implantação das usinas de micro geração de energia fotovoltaica 

e dos serviços de instalação dos postos de transformação elétrica. 

Dessa forma, optou-se pela formação de lote único para a 

contratação de todos os sistemas de geração de energia solar fotovoltaica 

que serão instalados nas localidades descritas no anexo 

III (Evento 0952711) do Termo de Referência, uma vez que a divisão do 

objeto poderia causar prejuízo ao conjunto ou complexo licitado, mediante 

as justificativas insertas no item 4.3 do TR. 

Analisados os pontos retrocitados, a nova versão do Termo 

de Referência sob análise encontra-se apta a produzir todos os efeitos 

jurídicos, podendo compor a minuta do Novo Edital do Pregão a ser 

divulgado contendo as alterações no referido anexo que o compõe. 

Registra-se que na minuta do instrumento contratual, 

conforme anotado no parecer da AJSAOFC, não incidiram qualquer 

alterações resultantes das mudanças operacionalizadas no Termo de 

Referência/Edital do Pregão, de modo que já se encontra aprovado pela 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1035745&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=887491f42544b34d756ccddac65d470e9880f2a48a9a08be46208162e936d87d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026297&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8cf6337e17652cba1ba22d1afa308ddceba37605057742e1ffedd8fa8517952
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984782&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=20&infra_hash=e11c68b7df168cfe6f31f318a277777078565391708bdec23fbdcf996b299970
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Assessoria Jurídica, não havendo retoques a serem feitos no referido 

documento. 

Com essas considerações, reforça-se que a instalação 

do sistema de geração de energia solar fotovoltaica, objeto da eventual 

contratação, deverá iniciar-se pelas unidades das Zonas Eleitorais do 

interior que já possuem sede própria e, em sendo viável economicamente, 

considerando o lapso temporal de um quinquênio, seja instalada nas 

unidades da Capital, de modo que mesmo havendo mudança de sede possa 

ser aproveitada a fonte geradora de energia em prol da Justiça Eleitoral de 

Rondônia, evitando-se assim aplicação de recursos 

financeiros desnecessários.  

Destarte, diante do acima exposto e dos documentos e 

informações carreados aos autos, somados à necessidade da aquisição do 

objeto para atender as demandas deste Tribunal, com base nas atribuições 

conferidas pela Portaria 66/2018: 

1 – Ratifico a aprovação do ETP (0952478) e, aprovo o 

Termo de Referência nº 5/2023 - ASSENGE (1002730), porquanto 

possuem os elementos essenciais definidos no art. 3º, IV e XI, do Decreto 

Federal n. 10.024/2019; 

2 - Ratifico a aprovação do valor estimado constante da 
informação conclusiva de evento 0952496, em cumprimento ao item 21.3 

do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015  e ao Acórdão TCU n. 

2622/2015 - Plenário; 

3 – Autorizo a licitação na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica, do tipo menor preço para o lote único, na forma de 

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, com 

fundamento na Lei nº 10.520/02 e no art. 1º, § 1º do Decreto nº 

10.024/2019; 

4 – Autorizo a utilização do  sistema de registro de 

preços, sem divulgação da intenção de registro de preços, em razão das 

justificativas constantes do item 4.6 do TR, com fulcro no inc. II do art. 15 

da Lei n. 8.666/93 c/c art. 4º do Decreto 7892/2013, e adotado no âmbito 

deste Tribunal pela Resolução n. 01/2006 do TRE-RO; 

5 –  Ratifico a determinação relativa à inaplicabilidade 
do regime de exclusividade às ME/EPP’s para o futuro certamente, haja 

vista que o valor estimado da contratação excede o patamar de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também, não será aplicada a reserva de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984547&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f35efab2c78ac8d41fccc3b0a6b565d8b1c949de5eceef9b8c9c61d864a195d9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1035745&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=887491f42544b34d756ccddac65d470e9880f2a48a9a08be46208162e936d87d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=984565&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6023fbec5830c5e96b5bdd7ac1c41dd335f8b18ac03be440fbb59553c5c88e48
https://atos.cnj.jus.br/files/resolucao_comp_215_16122015_26032019162517.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm
http://www.tre-ro.jus.br/legislacao/resolucoes/resolucoes-do-tre-ro-em-2006
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cota, com fundamento no art. 49, III, da LC 123/06 e pelo art. 10, II, do 

Decreto n. 8.538/2015; 

6 – Ratifico a aplicabilidade dos critérios de 

sustentabilidade ambiental, consoante itens 7 e 7.2 do Termo de 

Referência (0972706); e 

7 – Determino a restrição na divulgação dos valores 
estimados para a contratação, disponibilizando-os apenas após a fase de 

lances, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024/2019, uma vez que não 

se trata de critério de julgamento pelo maior desconto. 

À SAOFC para a continuidade, com vistas à contratação 

pretendida. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 30/05/2023, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1012769 e o código CRC 9D429836. 
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INTERESSADO: Assessoria de Engenharia - ASSENGE 

 ASSUNTO: Análise recursal – Empresas Recorrentes: NOBREGA & ASSIS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA e SGP ENGENHARIA 

LTDA. Pregão Eletrônico SRP n. 06/2023 - Homologação - Contratação de 

empresa de engenharia para o fornecimento e instalação de Sistemas de 

Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid. 

DECISÃO Nº 1 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1005166&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=be22675ce4290fefecb36c867d8aba9f030358b061121ee65b6d1886e18458e1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
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Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Assessoria de Engenharia (ASSENGE), visando a eventual contratação 

de empresa de engenharia para executar serviços de fornecimento e 

instalação de Sistemas de Microgeração de Energia Solar Fotovoltaica, 

conectada à rede (tipo On-Grid) nos imóveis da Justiça Eleitoral em 

Rondônia, via Sistema de Registro de Preços, a fim de atender as 

necessidades deste Tribunal no tocante à alocação eficiente de recursos 

energéticos e a preservação do meio ambiente (0886759). 

Após a realização do certame, vieram os autos para análise e 

homologação do Pregão Eletrônico n. 06/2023. 

Publicado o Edital de Pregão Eletrônico n. 06/2023 

(0989252), houve dois pedidos de esclarecimentos devidamente 

respondidos (0993451 e 0993454), dos quais um resultou em suspensão de 

certame (0993873). 

Depois de alterado o Termo de Referência a segunda minuta 

de Edital foi convertida no Edital de Pregão Eletrônico n. 6/2023 

(1019881), que teve seu extrato publicado no Diário Oficial da União e no 

Diário da Justiça Eleitoral. 

Em relação à primeira publicação houve dois pedidos de 

esclarecimentos devidamente respondidos (0993451 e 0993454), dos quais 

um resultou em suspensão de certame; 

Houve uma impugnação ao edital. Todavia, como a licitação 

já havia sido suspensa, a impugnação foi recebida como informação e 

encaminhada à unidade técnica-demandante para conhecimento (0993459). 

Em relação à segunda publicação, houve um pedido de 

esclarecimento devidamente respondido (1025613); e uma impugnação ao 

edital julgada improcedente (1025862). 

Para instrução do processo, o Pregoeiro trouxe os seguintes 

documentos: a) pedido de esclarecimento manejado pela empresa Ourolux 

Comercial LTDA, CNPJ sob o n. 05.393.234/0001-60, respondido pelo 

Pregoeiro com apoio da unidade técnica por meio dos eventos n. 1025613 e 

n. 1024594); b) impugnação aviada no dia 26/06/2023 pela 

empresa Mvo Soluções em Engenharia LTDA, CNPJ 50.625.712/0001-74 

(1025862), julgada improcedente pelo Pregoeiro (1025862); c) relatório de 

propostas – Comprasnet (1026513); d) propostas e documentos de 

habilitação das licitantes juntados nos volumes IV e V do processo; e) ata 

do Pregão Eletrônico (1032288); f) intenção de recurso e suas razões 

interpostas pelas empresas NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=917761&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=447b402b067ae56cef8374d635e0407c39a8e08ff0d8412621149a90c4ba5ccb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1021994&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=078e7126b4ff741558a0ef342dc701711799d4f047c28bfd4d143068db97744e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026289&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=419c5828454f98628300ce7ba5456d6f5d2de263a6ca28b0ec6b59e9e0ccc849
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026292&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f8da59281069ad1d2d83b71e4e406ecdfa38ea0b26e187b4bc9289294bef83fa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026725&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfc4137d471acbfab092e6285c1aa0f9e2ae2507f95b84532ff57dffecb112eb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1053183&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d9b0bcad0215935f3244ba44a4c642d022d2db30289ab06ccd2d9db406f339b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026289&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=419c5828454f98628300ce7ba5456d6f5d2de263a6ca28b0ec6b59e9e0ccc849
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026292&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f8da59281069ad1d2d83b71e4e406ecdfa38ea0b26e187b4bc9289294bef83fa
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1026297&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8cf6337e17652cba1ba22d1afa308ddceba37605057742e1ffedd8fa8517952
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059003&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b5e250ffe4675e91e90b0b45c53c07557f670df015a162ac4c83a1b3c795c4bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059255&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea7aae7f622ad76e19bf3129e1e2d894109282a3ea9bda7be674ae9f21604167
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059003&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b5e250ffe4675e91e90b0b45c53c07557f670df015a162ac4c83a1b3c795c4bf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1057976&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b7501b7453f63e61ad48defd9a5999a2f4264fae56b7862235dcf7473d5f39b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059255&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea7aae7f622ad76e19bf3129e1e2d894109282a3ea9bda7be674ae9f21604167
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059255&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea7aae7f622ad76e19bf3129e1e2d894109282a3ea9bda7be674ae9f21604167
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059920&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c5e90849c3f225e011945370e4c47b6b603f661fe887c6d16a2a981f56e161c1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1065790&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd0f097bb4c3c75cb7e27fd56fa09814afac8c871933ffac172931189074af60
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ENGENHARIA LTDA e SGP ENGENHARIA 

LTDA (1036246 e 1036248); g) Contrarrazões apresentadas 

pela VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA. (1036294); 

h) Manifestação do pregoeiro, julgando improcedente os recursos 

mencionados (1037721 e 1037722). Por fim, juntou o Relatório n. 

44/2023 – PRES/DG/SAOFC/ASLIC (1037734), expondo as principais 

ocorrências do certame. 

Cumpridas as fases de julgamento de propostas e 

habilitação, o Pregoeiro declarou habilitada a licitante VOLTBRASIL 

ENERGIA SOLAR LTDA.  

Na fase recursal, houve 3 (três) registros de intenção de 

recurso, conforme consta na Ata do Pregão (1032288). Entretanto, apenas 

as licitantes NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

e SGP ENGENHARIA LTDA apresentaram suas razões recursais.  

Em síntese, a empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA LTDA ataca a decisão que habilitou a licitante 

vencedora VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA., pelo não 

atendimento aos requisitos de habilitação técnica (1036246) 

Por sua vez, a empresa SGP ENGENHARIA LTDA 

sustentou que a empresa vencedora descumpriu as normas do edital, em 

especial, a não apresentação da CERTIDÃO DE FALÊNCIA, do 

ATESTADO e ACERVO, a potência nominal mínima de 250 KVA para o 

Posto de Transformação Trifásico (1036248). 

Nas suas contrarrazões, a licitante vencedora defendeu que 

as peças recursais das recorrentes não sejam conhecidas e no mérito 

INDEFERIDAS INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos 

em suas razões (1036294).  

O Pregoeiro conheceu dos recursos, uma vez que 

tempestivos e adequados. Contudo, no mérito, com apoio técnico da 

unidade demandante, manteve a decisão atacada e manifestou-se pela 

improcedência dos recursos (habilitação da licitante vencedora). Assim, não 

houve juízo de retratação (1036505, 1037721, 1037722). 

Por sua vez, a Assessoria Jurídica da AJSAOFC opinou pelo 

conhecimento dos recursos e pela sua improcedência, com manutenção da decisão do 

Pregoeiro; pela adjudicação do objeto do lote único em favor da 

licitante VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA; e pela homologação do certame, 

com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei n. 10.520/02, com devolução dos 

autos ao Pregoeiro para publicação do resultado do certame no DOU e DJE, com 

juntada do comprovante nos autos (1038079).  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069812&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f623e3fc8a0612c2b5dc068787b00d12f6b919c609a3bcf247ae0f16850a0d9c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069814&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9376a74dcc5826678f95104fe67da6d0ef1942026d4366255b0ae1ed82341850
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1071311&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c8783b0c24864bc0ae7ab792251e26850723390021ecd15f8179eeb498bbf0d5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1071312&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d05455f2703ecb8365f9997671dedf7dce091f4ac983f69212453862b5dcd49d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1071325&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=73be2228361303601b55b24bb0cd8fa7dccee05749e852d0c45680dab93e7090
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1065790&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd0f097bb4c3c75cb7e27fd56fa09814afac8c871933ffac172931189074af60
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069812&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f623e3fc8a0612c2b5dc068787b00d12f6b919c609a3bcf247ae0f16850a0d9c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1071674&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef2a5f6b9808659c7e06af988bdc0b43a8caec715f31fb969a4e24926af74b5a
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É o necessário relatório. Passo a análise dos recursos. 

Preliminarmente, verifica-se que as recorrentes participaram 

do certame, caracterizando o seu interesse. Os recursos foram apresentados 

tempestivamente e na forma prevista no edital, assim, deles conheço.  

No mérito, verifica-se que as razões da recorrente não 

merecem prosperar, pois são insuficientes e infrutíferas.  

Como relatado, a licitante NOBREGA & ASSIS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA dispõe que a licitante vencedora 

não teria atendido os requisitos de habilitação técnica, registrando, em 

síntese, o seguinte (1036246):  

  

"Sem mais delongas, requer a inabilitação da licitante recorrida VOLTBRASIL 

ENERGIA RENOVAVEL LTDA pois não atendeu aos itens 9.3.1. b), b1, b2, b3 por 

falta de atestado operacional quem comprove execução de subestação, apresentou 

CAT’s irregulares e sem registro de atestado bem como uma suspeita de falsificação 

na confecção do atestado JEDA, ainda nos itens 9.3.2. a), a3 por não apresentar 

contrato de prestação de serviços do profissional técnico responsável pela empresa e 

o item 19.6 que é vedada inclusão de documentação posterior que deveria constar 

originariamente na proposta ou na habilitação, motivos em que, pede-se a 

inabilitação dos mesmos para que um licitante que esteja realmente certo e seguiu 

todas as regras do certame seja declarada como vencedora. Aguarda-se 

deferimento." 

  

Compulsando a manifestação da unidade técnica 

demandante (1036505), verifica-se que as regras editalícias foram 

cumpridas na medida em que as certidões de acervo técnico (CAT) e as 

anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) foram 

emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais 

vinculados aos atestados, conferindo autenticidade e veracidade às 

informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes 

(1030838 e 1032171).  

Quanto ao recurso da licitante SGP ENGENHARIA 

LTDA (1036248), essa, em síntese, ataca a decisão que habilitou a licitante 

vencedora VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA, pela suposta não 

apresentação de documentação exigida no Edital, bem como afirma que o 

pregoeiro teria ferido as determinações legais e editalícias, tendo em vista 

que aceitou a inclusão de documentação posterior à diligência.  

Nas suas contrarrazões, a licitante 

vencedora VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA (1036294) registra 

que o edital prevê no seu item 10.3 e seus subitens que havendo erro, falha 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069812&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f623e3fc8a0612c2b5dc068787b00d12f6b919c609a3bcf247ae0f16850a0d9c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1070082&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1e5e64bed4d9549f2f923e2c6940f995c1b636b0b7d2d8b2f320aed5fb0ca467
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1064314&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ede89ed3bc9e5917922f1dba74066a0091b5a426fb7992dd9a9c7ee3c6606035
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1065666&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4005c5e8887be30ac70b61e90f6d28cfc01a3bd6873aecf30a0ce5f6a7da46d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069814&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9376a74dcc5826678f95104fe67da6d0ef1942026d4366255b0ae1ed82341850
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069860&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba5d8f35b8270ece3db818e9f2b6017b6b8fb0729d5c79c44bfef9a794efd5a8
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ou eventual necessidade de complementação da documentação do edital 

quando verificado pelo pregoeiro, poderá ser suprimido através de função 

PRÓPRIA do sistema Comprasnet denominada de CONVOCAR ANEXO, 

o que de fato foi feito e adequado. No item 8.9 e seguintes do edital, de 

forma complementar esclarece ainda que a critério do pregoeiro que vendo 

a necessidade de complementação de documentação, poderá o fazer. 

Com efeito, de acordo com o edital, o fato de os documentos 

de habilitação deverem ser apresentados quando do cadastramento de 

proposta não impede que o Pregoeiro solicite documentação complementar. 

Aliás, constitui dever do Pregoeiro efetuar diligências que visem sanar erros 

ou falhas que não comprometam a proposta ou modifiquem a habilitação. 

Ademais, tal previsão, assim como o ato praticado pelo Pregoeiro, encontra 

amparo na jurisprudência do TCU, como no Acórdão n. 988/2022 - Plenário 

citado pelo Pregoeiro na linha do recente do paradigmático Acórdão n. 

1211/2021 - Plenário.  

Dessa forma, agiu corretamente o Pregoeiro ao rejeitar em 

sua análise as alegações das empresas recorrentes. Conclui-se, portanto, 

que todas as decisões tomadas pelo pregoeiro foram pautadas em critérios 

técnicos, avaliando todas as razões do recurso, com suporte em normas 

pertinentes ao assunto, não merecendo reforma.  

Além disso, em que pese o descontentamento via 

recursal, verifica-se, de modo geral, que no certame foram atendidas as 

diretrizes da legislação correlata ao pregão e à Lei n. 8.666/93, não sendo 

observada qualquer irregularidade capaz de obstar a validade do 

procedimento licitatório, o que o torna legítimo e apto a produzir os efeitos 

legais necessários à formalização da contratação. 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do 

art. 1º da Portaria GP n. 66/2018: 

a) CONHEÇO DOS RECURSOS interpostos pelas 

empresas NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ n. 24.995.315/0001-84, e SGP ENGENHARIA LTDA, CNPJ n. 

34.475.260/0001-35, e no MÉRITO NEGO-LHES 

PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão do Pregoeiro em todos os 

seus fundamentos;  

b) ADJUDICO o item único em favor da 

licitante VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA CNPJ 

n. 26.795.225/0001-75, face a improcedência dos recursos interpostos; e 
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c) HOMOLOGO O PREGÃO ELETRÔNICO n. 

06/2023, com fundamento no art. 4º, inciso XXII, da Lei 

n. 10.520/02, consoante Termo de Adjudicação (1032288). 

Efetuada a homologação do Pregão no Sistema Comprasnet, 

à ASLIC para juntar o extrato de homologação nos presentes autos. 

Por fim, devolvam-se os autos ao Pregoeiro para publicação 

do resultado do certame no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico 

da Justiça Eleitoral e juntada do comprovante aos autos. 

À Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade - SAOFC para continuidade dos procedimentos necessários à 

contratação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 10/08/2023, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1040678 e o código CRC 1CD87971. 

 
 

 
0002507-03.2022.6.22.8000 1040678v26 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1065790&id_procedimento_atual=917760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd0f097bb4c3c75cb7e27fd56fa09814afac8c871933ffac172931189074af60

